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10ª Sessão Ordinária 

Data: 13/04/2026 

Horário: 19h00min 

 

 

MESA DIRETORA 2026 

Sandro Luciano Calikoski   Presidente 

Miguel Von Guilsa    Vice-Presidente 

Luiz Alberto Pasqualin   1º Secretário 

Fernando Batista Alves   2º Secretário 

 

VEREADORES 

Almir Olimpio Borini 

Alceu Jung 

                      Vanderlei Werle 

                      Vanessa Witiuk Ferreira 

Ana Cristina Alves de Paula 

Gildo Luiz Masselai 

Walbert de Paula e Souza 

  

Salmo 90:9-12 ...“NO ALTÍSSIMO FIZESTE A TUA HABITAÇÃO. NENHUM MAL TE SUCEDERÁ, 

NEM PRAGA ALGUMA CHEGARÁ À TUA TENDA. PORQUE AOS SEUS ANJOS DARÁ ORDEM 

A TEU RESPEITO, PARA TE GUARDAREM EM TODOS OS TEUS CAMINHOS. ELES TE 

SUSTENTARÃO NAS SUAS MÃOS, PARA QUE NÃO TROPECES COM O TEU PÉ EM PEDRA.”... 

ATA PARA DISCUSSÃO: 

- Ata da 9ª Sessão Ordinária. 

 

EXPEDIENTE: 

 

PROJETO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei Ordinária nº 016/2026, de autoria do Vereador Vanderlei Werle, com a seguinte 

ementa: “Regulamenta a legislação nacional de trânsito no que diz respeito à circulação, nas vias urbanas 

do Município de Porto União SC, de patinetes elétricos, bicicletas elétricas, ciclomotores e outros 

equipamentos de mobilidade individual autopropelidos; disciplina o uso do espaço público e dá outras 

providências.” Encaminhar para Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 

 

INDICAÇÕES PARA LEITURA: 

- Indicação nº 050/2026, de autoria da Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira: A Vereadora que esta 

subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência indicar 

que o Poder Executivo Municipal promova a adequação da Lei Municipal nº 4.628/2019 (Lei do CATA), 

especialmente no que se refere às penalidades administrativas aplicáveis em casos de maus-tratos a 

animais, em conformidade com o Decreto Federal nº 12.877/2026, atualizando os valores das multas, 

critérios de agravamento e mecanismos de fiscalização e responsabilização. 

- Indicação nº 051/2026, de autoria da Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira: A Vereadora que 

subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência solicitar 
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o encaminhamento ao setor competente, especialmente à Defesa Civil Municipal, para que sejam adotadas 

as medidas necessárias visando a inclusão dos animais no Plano de Contingência do Município, em 

conformidade com a Lei Federal nº 15.355, de 11 de março de 2026 (Política de Acolhimento e Manejo 

de Animais Resgatados - AMAR). 

- Indicação nº 052/2026, de autoria da Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira: A Vereadora que 

subscreve vem, na forma regimental, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que seja 

realizado estudo de viabilidade para encaminhamento de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, 

dispondo sobre: A criação do Cadastro Municipal de Animais Domésticos, com a possibilidade de coleta 

de dados por meio de visitas domiciliares, inclusive com atuação complementar dos Agentes Comunitários 

de Saúde. Sugere-se, para tanto, a adoção do anteprojeto em anexo, podendo o Poder Executivo promover 

as adequações técnicas, jurídicas e administrativas que entender necessárias. 

- Indicação nº 053/2026, de autoria da Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira: A Vereadora que 

subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência solicitar 

o encaminhamento ao setor competente, especialmente aos órgãos de fiscalização e à Secretaria 

responsável pela emissão de alvarás, para que sejam adotadas as medidas necessárias visando a aplicação 

e fiscalização, no âmbito do município, da Lei Estadual nº 19.764, de 19 de março de 2026, que dispõe 

sobre a proibição da venda, queima e soltura de fogos de artifício com estampido. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Do Prefeito Municipal - Ofício nº 0108/26-GP - Em atenção ao Ofício nº 0026/2026-DS, informando 

com relação às seguintes Indicações: Indicação nº 025/2026, de autoria do Vereador Fernando Batista 

Alves; Indicações nº 026 e 027/2026, de autoria do Vereador Vanderlei Werle; Indicação nº 028/2026, de 

autoria da Vereadora Ana Cristina Alves de Paula e Indicações nº 029/2026 a 031/2026, de autoria do 

Vereador Miguel Von Guilsa. 

- Do Prefeito Municipal - Ofício nº 109/26 GP - Em resposta ao Ofício nº 0027/2026-DS, Requerimento 

de autoria do Vereador Vanderlei Werle, informando que será encaminhado à Secretaria Municipal de 

Planejamento. 

- Do Prefeito Municipal - Ofício nº 0111/26-GP - Em atenção ao Ofício nº 0029/2026-DS, informando 

com relação às seguintes Indicações: Indicações nº 032/2026 e 034/2026, de autoria do Vereador Miguel 

Von Guilsa; Indicação nº 035/2026, de autoria da Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira; Indicação nº 

036/2026, de autoria do Vereador Vanderlei Werle e Indicação nº 037/2026, de autoria do Vereador 

Miguel Von Guilsa. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DIVERSAS: 

- Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - Ofício nº 078/2026-SMDS - Informando acerca 

da solicitação, conforme mencionado pelo Ofício nº 0024/2026-DS, referente a concessão de cestas 

básicas. 

- Do Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social dos Servidores Públicos de Porto União 

- IMPRESS - Ofício nº 042/2026 - Solicitando o envio de documentação comprobatória referente ao 

aporte financeiro realizado pela Câmara Municipal a este Instituto, relativo ao exercício de 2025, bem 

como, comprovante do repasse referente a taxa de administração. 

- Do Senhor Antonio Hugen Godoi - Ofício - Solicitando a utilização da tribuna popular para 

apresentação do livro "1983! Os Gigantes da Enchente". 

 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
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- Processo nº 032/2026, referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 004/2026, de autoria da Mesa 

Diretora, com a seguinte ementa: “Homologa Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 

001/2025 - Processo Administrativo nº 004/2024, celebrado entre o Município de Porto União e a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto União - APAE.” 

- Processo nº 033/2026, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 015/2026, oriundo do Poder 

Executivo Municipal, com a seguinte ementa: "Altera artigos da Lei Municipal nº 4.954, de 22 de 

novembro de 2023." 

- Processo nº 035/2026, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 013/2026, de autoria do Vereador 

Vanderlei Werle, com a seguinte ementa: “Declara de Utilidade Pública a entidade CENTRO 

CULTURAL 25 DE JULHO DE SANTA CRUZ DO TIMBÓ - CNPJ:83.530.618/0001-90.” 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO: 

- Processo nº 039/2026, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 019/2026, oriundo do Poder 

Executivo Municipal, com a seguinte ementa: "Altera artigo da Lei Municipal nº 4.093, de 06 de março 

de 2013." 

- Processo nº 041/2026, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 021/2026, oriundo do Poder 

Executivo Municipal, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras 

providências.” 

- Processo nº 042/2026, referente ao Projeto de Resolução nº 001/2026, de autoria da Vereadora 

Vanessa Witiuk Ferreira, com a seguinte ementa: "Institui a "Galeria Lilás" no âmbito da Câmara 

Municipal de Porto União, estabelece critérios para homenagens anuais e dá outras providências." 
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